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Expediente: 

Federação das Associações de Municípios do Rio Grande do Sul – 

FAMURS 

 

Diretoria da FAMURS 

 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO – GESTÃO 2023/2024 

  

 
Presidente:   

Luciano Liborio Baptista Orsi (PDT) 

Campo Bom – AMVAG 

  

Vice-Presidentes:  

Jonas Fernando Hauschild (PDT) 

Tucunduva – AMUFRON 

  

Marcelo Arruda – (PTB) 

Barra do Rio Azul – AMAU 

  

Mário Augusto Freire Gonçalves (PP) 

Dom Pedrito – ASSUDOESTE 

 

José Alberto Panosso (MDB) 

Frederico Westphalen – AMZOP 

 

Carlos Alberto Bohn (PSDB) 

Mato Leião – AMVARP 

   

Evandro Massing (PT) 

Palmeira das Missões – AMZOP 

  

Gilson Adriano Becker (PSB) 

Vera Cruz – AMVARP 

 

 

 

O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul  é uma 

solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONDESUS 

 

CONDESUS CCS 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 012/2024 

 

O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA REGIÃO DOS 

CAMPOS DE CIMA DA SERRA - CONDESUS, torna público 

para o conhecimento de quem possa interessar que às 08hrs e 30min 

do dia 27 de maio de 2024, junto ao Portal de Compras Públicas, site 

www.portaldecompraspublicas.com.br ―acesso identificado‖, realizará 

processo licitatório na modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, 

tipo maior desconto, cotação por item, cujo objeto será o registro de 

preços para futuras aquisições de Óleo Diesel S10 e S500 pelos 

municípios consorciados ao CONDESUS, com maior percentual de 

desconto sobre o preço mínimo semanal divulgado pela ANP (agência 

Nacional do Petróleo) praticado no Estado do Rio Grande do Sul, 

como referência o Município de Porto Alegre. Os interessados 

poderão solicitar o edital pelo e-mail: licita@condesus.com.br - sites: 

www.condesus.com.br / www.portaldecompraspublicas.com.br - 

telefones: (54) 3231 4219 e 3003-5455. Vacaria - RS, 16 de maio de 

2024.  

  

MARCOS ANDRÉ AGUZZOLLI – 
Presidente do CONDESUS 

 

Publicado por: 
Carine Dos Santos Álvares 

Código Identificador:579B13A9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO NORDESTE 

DO RS 

 

ADMINISTRAÇÃO - CIRENOR 

PORTARIA N° 009/2024, DE 14 DE MAIO DE 2024 

 

PORTARIA N° 009/2024, de 14 de maio de 2024. 
  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA 

DO CIRENOR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
  

ULISSES CECCHIN, Presidente do CIRENOR – Consórcio de 

Intermunicipal da Região Nordeste do RS, com sede na Rua 14 de 

Julho, 458, Centro, Sananduva /RS, no uso de suas atribuições legais; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Fica concedido gozo de férias durante o período de 15 de 

maio de 2024 a 29 de maio de 2024, referente ao período aquisitivo de 

01/03/2022 a 28/02/2023, para a servidora MARIANA GOMES 

VEDANA, Diretora Executiva do CIRENOR. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Sananduva RS, 14 de maio de 2024. 

  

ULISSES CECCHIN, 
Presidente do CIRENOR. 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  

Publicado por: 
Mariana Gomes Vedana 

Código Identificador:8EB0187B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS DO VALE 

DO TAQUARI 

 

SECRETARIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

PROCESSO nº 10/2024 

CHAMAMENTO PÚBLICO 04/2024 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 052/2024 

Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços 

de horas máquinas aos Municípios Consorciados. 

Contratado: TERRAPLANAGEM KLEIN LTDA 

Data: 09.05.2024 

Prazo: 12 meses, a contar de 10.05.2025 

  

MARCOS JOSÉ SCORSATTO 
Presidente do Consisa 

Prefeito de Itapuca, RS  

Publicado por: 
Lucilene Wolfarth 

Código Identificador:6105F1B0 

 
SECRETARIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE TERMOS DE CREDENCIAMENTOS 

 

PROCESSO nº 10/2024 
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RUBIA AITA XAVIER 
Secretária Municipal da Administração 

  

ELIANE AREND BAYER 
Chefe do Dpto. Pessoal 

Publicado por: 
Taís Roth Klein 

Código Identificador:82C9C313 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALÉRIO DO SUL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA 01/2024 

 

Nos termos da Lei 14.133/2021, o Município de São Valério do 

Sul/RS, comunica as seguintes alterações no Edital de Concorrência 

Eletrônica n.º 01/2024, Processo n.º 53/2024 cujo objeto é a execução 

de obra de Calçamento com pedras irregulares: 

Fica alterado a data de abertura, passando a vigorar a seguinte 

redação: 
ABERTURA: 03 DE JUNHO DE 2024, as 09:00 horas 

Fica alterado o subitem 5.4, “c”; 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 

  

São Valério do Sul – RS, 15 de maio de 2024. 

  

IDILIO JOSE SPERONI, 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Kelly Blass 

Código Identificador:AA0324DB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 34/2024 

 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.º 34/2024 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de calçadas 

no entorno do banheiro público e fixação dos equipamentos da 

academia ao ar livre. 

Tipo: Menor Preço por Lote. 

Data da abertura: 22 de maio de 2024, as 09:00h 

Local de abertura: Sala de Reuniões, Centro Administrativo, Rua 

Angelo Fucilini Sobrinho, 496. 

Demais Informações: Departamento de Compras e Licitações, 

Prefeitura Municipal de São Valério do Sul /RS, ou através do site 

www.saovaleriodosul.rs.gov.br, Fone: (0xx55) 

996524612/996230931. 

  

SÃO VALERIO DO SUL, 15 DE MAIO DE 2024. 

  

IDILIO JOSE SPERONI 
Prefeito Municipal  

  

Publicado por: 
Kelly Blass 

Código Identificador:258BF298 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA DO SUL 

 

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE Nº 15/2024 

 

O município de Sapucaia do Sul/RS TORNA PÚBLICO, para 

conhecimento dos interessados a INEXIGIBILIDADE nº. 15/2024 - 

Processo Adm: 3213/2024. Objeto: contratação de empresa 

especializada em geologia para emissão de pareceres técnicos a 

respeito de duas lavras de argila em licenciamento ambiental no 

município de Sapucaia do Sul. Empresa: TROMBINI PROJETOS E 

EXECUÇÕES EIRELI. CNPJ: 19.425.605/0001-52. Valor total: R$ 

3.000,00 (três mil reais). 

VOLMIR RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

CARLA DE MATOS AFFONSO 
Diretora de Compras e Licitações  

  

Publicado por: 
Aline Jacques 

Código Identificador:7604D921 

 
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO REAGENDAMENTO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 023/2024. 

 

O Município de Sapucaia do Sul TORNA PÚBLICO para 

conhecimento dos interessados, que realizará o Pregão Eletrônico na 

data e horário que seguem: Dia 28/05/2024 às 14h00min PREGÃO 

N.º 023/2024, cujo objeto é Registro de Preço para aquisição de 

brinquedos pedagógicos para os alunos matriculados nas escolas 

municipais de Educação Infantil e escolas de turno integral de 

Sapucaia do Sul. O Edital de Licitação estará à disposição dos 

interessados, nos seguintes endereços eletrônicos: e 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

VOLMIR RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

  

CARLA DE MATOS AFFONSO 
Diretora de Compras e Licitações  

  

Publicado por: 
Aline Jacques 

Código Identificador:16C9184E 

 
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE REVOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 14/2024 

 

Objeto: CURSO PARA CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - 

Formação e aperfeiçoamento de Agentes de 

Contratação/Pregoeiros, à luz das diretrizes da nova lei de 

licitações nº 14.133/2021. 

Empresa : FAMURS-Federação das Assoc. Mun. RS. CNPJ: 

88.733.811/0001-42 

Valor total: R$ 2.344,00 (Dois mil trezentos e quarenta e quatro 

reais). 

JUSTIFICATIVA DA REVOGAÇÃO: Não houve tempo hábil para 

conclusão do processo por Inexigibilidade, o mesmo deverá ser 

encaminhado para análise e parecer para posterior pagamento por 

indenização. 

  

VOLMIR RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

  

CARLA DE MATOS AFFONSO 
Diretora de Compras e Licitações  

Publicado por: 
Aline Jacques 

Código Identificador:EB0D937C 

 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR GETULIO VARGAS 

AGENDAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO 2241866/2024 – PERP nº 0009/2024 – AQUISIÇÃO 

DE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS (ABACAXI 

EM CALDA, BISCOITO, CEREAL, TEMPEROS, ETC.. ) 

PARA O HOSPITAL MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS DE 

SAPUCAIA DO SUL., tipo menor preço por lote, tipo menor preço 

por LOTE. DATA DA DISPUTA: 28/05/2024 às 09:00 horas. 

PROCESSO 245646/2024 – PERP nº 0035/2024 – 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GRUPOS GERADORES PARA 

O HOSPITAL MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS E UPA DE 

SAPUCAIA DO SUL.., tipo menor preço por lote, tipo menor preço 

por LOTE. DATA DA DISPUTA: 
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31/05/2024 às14:00 horas. 

  

Edital no site www.pregaoonlinebanrisul.com.br Portal PNCP  

https://pncp.gov.br/app/editais?q=fundacao%20de%20saude%20sapu

caia%20do%20sul&status=todos 

&pagina=1 ou solicitado pelo e-mail: licitacao@fhgv.com.br 

  

Sapucaia do Sul, 16 de Maio 2024. 

  

JOSE NESTOR DE OLIVEIRA BERNARDES – 
Diretor Geral 

Publicado por: 
Rodrigo Costa Gobatto 

Código Identificador:C1F58F21 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

ATA DA AVALIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

APRESENTADA PELAS ENTIDADES FILANTRÓPICAS, 

RELATIVA AO EDITAL N.º 001/2024-GESTÃO 

COMPARTILHADA�EDUCAÇÃO INFANTIL, ETAPA 

CRECHE. 

 

ATA DA AVALIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 

PELAS ENTIDADES 

FILANTRÓPICAS, RELATIVA AO EDITAL N.º 001/2024-

GESTÃO COMPARTILHADA�EDUCAÇÃO INFANTIL, ETAPA 

CRECHE. 

Aos sete dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, às catorze 

horas, 

reuniram-se na Coordenação de Educação Infantil, da Secretaria 

Municipal de 

Educação os membros da Comissão Técnica, nomeada pelo Decreto 

n.º 4977, de 

01 de dezembro de 2023, formada por: JULIANO CARVALHO 

RODRIGUES, 

VALÉRIA NOBRE DE SOUZA, MARIA DA GRAÇA FANTINEL, 

GENARA SARMENTO 

DA SILVA, TATIANE MIRANDA E JEFERSON MEISTER PIRES, 

para procederem a 

avaliação da documentação apresentada pelas entidades, as quais 

constavam de 

envelopes lacrados, com acesso consecutivo à todos os 

membros.Constitui o 

objeto do Edital n.º 001/2024, Chamamento Público para a seleção de 

entidades sem 

fins lucrativos ou com certificado do CEBAS, nos termos do art. 2º da 

Lei 

Federal n.º 13.019, de 31’ de julho de 2014 para atuar, sob a 

orientação do Município 

de Sapucaia do Sul, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Educação, com a 

formalização de TERMO DE COLABORAÇÃO PARA A GESTÃO 

COMPARTILHADA 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL, para atendimento de 336 (trezentos e 

trinta e seis) 

alunos de 0 (zero) a 3(três) anos e 11(onze) meses, nos 

estabelecimentos de 

Educação Municipal Infantil, EMEI’s Professora SIMONE SERAFIM 

e IZABEL 

CRISTINA SOUZA DA COSTA.A reunião teve início com a abertura 

dos envelopes 

encaminhados pelas entidades postulantes ao credenciamento: 

FUNDAÇÃO LA 

SALLE, CNPJ Nº 08.341.725/0001-55 e CAMPANHA NACIONAL 

DE ESCOLAS DA 

COMUNIDADE- CNEC, CNPJ n.º 33.621.384/0001-19.Todos os 

documentos 

apresentados foram numerados, analisados e rubricados pelos 

membros da 

Comissão.Da análise dos documentos foram contadas irregularidades 

na 

documentação apresentada pela entidade CAMPANHA NACIONAL 

DE ESCOLAS 

DA COMUNIDADE-CNEC, CNPJ N.º 33.621.384/0001-19, visto 

que não atende os 

pressupostos para a inscrição previstos no Edital n.º 001/2024, no que 

tange: 

1.relação nominal dos funcionários que prestarão os serviços; 

2.apresentou número inferior de professores,(09) nove, cuja previsão é 

de no 

mínimo 18 professores, para as duas escolas; 

3.faltou também a relação nominal dos profissionais e a comprovação 

da 

habilitação dos professores; 

4.apresentou os serviços de porteiro/vigia, não previstos no edital. 

Diante do exposto, a Comissão tendo avaliado toda a documentação 

das duas 

Entidades, declarou como INABILITADA a entidade CAMPANHA 

NACIONAL DE 

ESCOLAS DA COMUNIDADE - CNEC, CNPJ Nº 33.621.384/0001, 

por não ter 

atendido o item 7, DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO-subitem 5) 

(...)mediante 

Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul 

Secretaria Municipal de Educação 

declaração formal e disponibilidade da relação nominal com os 

comprovantes 

de habilitação profissional dos recursos humanos que atenderão a 

parceria; 

ANEXO II -Não dispõe do número suficiente de professores para o 

desenvolvimento 

das atividades educacionais, sendo que para as escolas o número 

mínimo é de 

18(dezoito) professores, tendo apresentado na relação apenas 9(nove) 

professores; 

apresentou os cargos de Porteiro/Vigia, não previstos no Edital. 

Tendo atendido a todos os pressupostos do Edital, restou 

HABILITADA a 

FUNDAÇÃO LA SALLE, CNPJ n.º 08.341.725/0001-55. 

Sapucaia do Sul, 07 de maio de 2024. 

  

Comissão de Avaliação: 

  

1.GENARA SARMENTO DA SILVA-MATR.: 6050;___ 

2.JEFERSON MEISTER PIRES;________________ 

3.JULIANO CARVALHO RODRIGUES-MATR.: 7817;________ 

4.MARIA DA GRAÇA FANTINEL-MATR.: 3509;_____________ 

5.TATIANE MIRANDA;___________________ 

6.VALÉRIA NOBRE DE SOUZA MATR.:7568.________________ 

  

Publicado por: 
Tisciana Francis Pereira Medeiros 

Código Identificador:B14E77F6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TAQUARA/RS 

COMUNICADO DE CONSULTA PÚBLICA REFERENTE AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR LEGISLATIVO Nº02, 

DE 08 DE MAIO DE 2024 

 

AComissão de Legislação, Justiça e Redação Final, juntamente da 

Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas,comunicam que 

foi aberto prazo para Consulta Pública, a partir de 15 de maio de 

2024até 25 de maio de 2024, para que a comunidade possa estar 

encaminhando suas manifestações, com relação aoseguinteProjeto: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR LEGISLATIVO Nº02, 

DE 08 DE MAIO DE 2024 -Acresce o Art. 185-A à Lei n° 5.918, de 

14 de dezembro de 2016, concedendo desconto na CIP (Contribuição 

sobre a iluminação Pública) para imóveis residenciais com instalação 

de módulos fotovoltaicos. 

  

As manifestações podem ser encaminhadas diretamente pelo site da 

Câmara na coluna da direita da página, e tanto as ressalvas quanto as 

sugestões de emendas poderão ser encaminhadas diretamente no site 


